

INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE       ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA USO COMPARTILHADO DE USINA FOTOVOLTAICA DE MICROGERAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir qualificadas, doravante denominadas em conjunto como “Partes” e individualmente como “Parte”, ou como abaixo designado:

De um lado, xxxxxxxxx, empresário individual, nome fantasia xxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob  nº xxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxx, n. 110, sala 01, centro, na Cidade  de  xxxx,  Estado do Parana, CEP xxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° xxxxx e CI RG n° xxxxxx SJS/II/RS, nascido em xxxxx, com contato para comunicações definido através do e-mail xxxxxx, telefone/WhatsApp xxxxxxxxxxx, de ora em diante denominada, tão somente de “LOCADORA”;

De outro lado, outro, C&A ENERGY GREEN CONSÓRCIO DE CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA e usará o nome fantasia (C&A ENERGY GREEN CONSÓRCIO), Consórcio empresarial, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 65.189.598/0001-54 com sede na Avenida Desembargador Moreira, n°1300, Sala 711, Torre Norte, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP:60.170-002, Telefone/Whatsapp:(85)99919-5236 e (85)98202-7055, E-mail: financeiro.grupoceanet@gmail.com, neste ato representada pela consorciada líder, C&A ENERGY GREEN LTDA, nome fantasia C&A ENERGY GREEN sociedade empresarial limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 65.189.598/0001-54  e inscrita  na  junta comercial de Ceará sob NIRE  n° 23203630440 , com sede na Avenida Desembargador Moreira, n°1300, Sala 711, Torre Norte, Bairro Aldeota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.170-002, representada pelo seus sócio administrador Sr. ALAN FERREIRA MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido em 22/08/1997, portador  do CPF n° 066.725.513-36, residente e domiciliado na Avenida José Ermirio de Morais, Bairro Padre Ibiapina, Sala n° 802, Município de Sobral, Estado do Ceará, CEP: 62023-120, de ora em diante denominada tão somente de “LOCATÁRIA”; 

CONSIDERANDO:

(i) Que a Lei Federal 14.300/2022 prevê, em seu artigo 1º, inciso X, a possibilidade de que unidades consumidoras, reunidas sob a forma de consórcio ou outras modalidades, promovam e implementem sistemas de geração distribuída na forma como regulamentada;

(ii) Que, diante desta autorização regulatória, um grupo de unidades consumidoras, que possuem demanda de consumo de energia elétrica, identificaram uma necessidade comum e de finalidade social para que se reunissem, sob o regime de consórcio, para fins de exploração de geração distribuída, constituindo assim a LOCATÁRIA;

(iii) Que para consecução de sua finalidade, a LOCATÁRIA necessita contratar a locação de estrutura física, da área do empreendimento e equipamentos que compõem uma central geradora de energia elétrica, almejando a injeção de energia na rede de distribuição permitindo a utilização do Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE;


(iv) Que a LOCADORA é titular dos direitos, estrutura física, da área do empreendimento e equipamentos que compõem a central geradora fotovoltaica denominada UFV, com capacidade de geração de 75 kW de potência instalada, que poderá ser utilizada pela LOCATÁRIA para a finalidade pretendida;

RESOLVEM, as Partes, firmar este INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA USO COMPARTILHADO DE USINA FOTOVOLTAICA
MICROGERAÇÃO (“Contrato”), para sua utilização e exploração na forma da Lei nº 14.300/22, da Resolução Normativa 1.000/2021 expedida pela ANEEL, conforme disposições abaixo expostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a locação de todo o maquinário, estrutura física e imóvel necessários para geração de energia, os quais, em conjunto, compõem a denominada UFV (“Usina”), localizada na xxxxxxx, n. xxxxx, Bairro xxxxxx, município de xxxxxxxxxx, estado do xxxxxxxxxxx, com as seguintes coordenadas geográficas xxxxxxxxxxxxxxxxxx , no imóvel de matrícula n° xx.xxx do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca  de xxxxxxxx/xx e com potência instalada de 75 kW.
1.1.1. Para melhor caracterização do objeto deste Contrato e das obrigações das Partes, considera-se peça dele integrante e complementar o Anexo 1 – Descritivo da Usina, obtidos através do projeto básico, que poderá ser assinado até a data de entrada em operação comercial em virtude do amadurecimento do projeto, sendo certo que todo o qualquer equipamento, incluso ou não no Anexo 1, mas que seja relevante para a operação da Usina, deverá ser considerado integrado no escopo da locação.

1.2. A finalidade da locação é a utilização da Usina para geração distribuída, sendo que o resultado da operação da Usina será consumido diretamente pela LOCATÁRIA. Neste sentido, as Partes estão cientes do ambiente normativo desta contratação e das obrigações que aqui serão pactuadas e assumidas uma perante a outra.

1.3. A LOCATÁRIA não poderá fazer qualquer modificação, reforma ou adaptações na Usina sem autorização prévia e por escrito da LOCADORA.

1.4. As Partes declaram ciência de que, em razão da especificidade técnica, complexidade e riscos associados à Usina, bem como em razão da obrigação de garantir seu perfeito funcionamento, todo e qualquer manuseio da Usina deverá ser realizado pela LOCADORA, ou terceiros autorizados por ela, conforme Cláusula 4.2., mantendo-se, a LOCATÁRIA, na posse indireta.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSIVIDADE

2.1. A presente locação importa em exclusividade à LOCATÁRIA com relação ao integral objeto, de forma que a LOCADORA não poderá ceder a estrutura física e/ou os equipamentos locados à terceiros.



CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBLOCAÇÃO

3.1. À LOCATÁRIA, por sua vez, está permitida a sublocação do objeto deste Contrato sem a anuência da LOCADORA, observada a finalidade estabelecida na Cláusula 1.2.


CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

4.1. Além das disposições constantes deste Contrato, a LOCADORA deverá:
Resguardar a LOCATÁRIA dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham ou pretendam ter direitos sobre a coisa alugada;
(i) Atentar-se e responsabilizar-se pela manutenção do correto licenciamento ambiental quando necessário, que permite a correta utilização da Usina, bem como da sua renovação, responsabilizando-se por quaisquer situações, infrações, passivos ou turbações ao uso da estrutura física, da área do empreendimento e dos equipamentos ao fim ao qual se destinam, mantendo a LOCATÁRIA indene;
(ii) Garantir o suprimento de insumos para correta e permanente operação da Usina a citar: eventuais insumos de manutenção e insumos de reposição (motores, peças de desgaste, etc.) e todos os demais que se mostrem essenciais à plena operação;
(iii) Contratar e treinar colaboradores e terceiros para operação e manutenção da Usina, sendo responsável por passivos trabalhistas e demais passivos relacionados;
(iv) Cobrir eventuais danos que venham ocorrer na Usina em caso de acidentes com a estrutura física da usina, como placas fotovoltaicas, maquinários, equipamentos, entre outros que possam comprometer a geração de energia;
(v) Responsabilizar-se por todos os passivos fiscais e trabalhistas que possam vir a ser causados pelas atividades da Usina, antes e após o início da vigência deste contrato;
(vi) Apresentar à LOCATÁRIA a empresa que fará a operação e manutenção da Usina e custear a prestação de tais serviços;
(vii) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento da fatura de energia elétrica relacionada à Usina e encaminhada pela distribuidora local, incluindo, mas não se limitando, à demanda, observada a possibilidade de antecipação dos valores pela LOCATÁRIA, à critério desta, com abatimento na remuneração da locação;
(viii) Monitorar e realizar as intervenções e manutenções necessárias na Usina, às suas expensas, visando garantir seu adequado funcionamento e vida útil. O cumprimento do disposto poderá ser feito pela LOCADORA através de terceiros por ela contratados, sendo certo que os valores gastos com tal obrigação serão de responsabilidade da LOCADORA;
(ix) As Partes estabelecem que todos os reembolsos ou indenizações que sejam porventura recebidos pela LOCATÁRIA em decorrência da execução de projetos e obras necessários à conexão da Usina, deverão ser imediatamente transferidos e repassados à LOCADORA, eis quem de fato titular dos direitos de tais valores;
(x) Vistoria: Informar, através dos meios e contatos disponibilizados neste Contrato, a data e o resultado da vistoria da UFV, sendo que a troca de titularidade para operação comercial será realizada mediante a comunicação formal por parte da LOCADORA;
(xi) Leituras de Unidade Rural: Caso a UFV seja classificada como unidade rural, a LOCADORA deverá inicialmente comunicar a LOCATÁRIA, bem como deverá mensalmente informar a leitura,  visto que nestes casos, a distribuidora realiza a leitura apenas a cada três meses. A LOCATÁRIA disponibilizará os acessos, quando solicitado, para que a LOCADORA possa informar mensalmente a leitura de seu medidor, observada a Cláusula 5.1. (iv);

(xii) Comunicações Obrigatórias: Comunicar a LOCATÁRIA quanto: (a) ao início das obras de implantação, com informes mensais sobre a evolução das obras; (b) data de previsão para entrada em operação, considerando – no mínimo – um período de 90 (noventa) dias de antecedência, permitindo a organização estrutural dos consorciados da LOCATÁRIA e, posteriormente, com maior precisão, (c) a efetiva ocorrência da vistoria em micro ou minigeração (conforme item xi acima), data efetiva da conexão e início da geração de energia. As comunicações deverão ser enviadas ao e-mail: financeiro.grupoceanet@gmail.com.

4.2. Além destas obrigações, uma vez que na posse direta da Usina, a LOCADORA deverá manter a Usina em pleno funcionamento e operação para os fins a qual se destina. Desta forma, será responsável por sua operação e manutenção, do que se compreende todas as atividades essenciais para sua regular operação atendendo todos os requisitos para geração distribuída tais como,
(i) Operação: a operação consiste em, obedecendo-se rigorosamente às regras operativas constantes dos manuais elaborados especificamente para esse fim, garantir o funcionamento adequado e o desempenho satisfatório das diversas estruturas e equipamentos existentes atentando-se à performance e disponibilidade de geração;
(ii) Manutenção: A manutenção das obras e equipamentos da Usina visa garantir, além do desempenho, a segurança do empreendimento. Os serviços de inspeção e manutenção consistem em: (i) Manutenção Preditiva; (ii) Manutenção Preventiva; (iii) Manutenção Corretiva; (iv) Manutenção do Software; e (v) Destinação de Materiais químicos e/ou resíduos e toda a demais manutenção necessária à plena geração.


CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA

4.3. Além de outras previstas neste Contrato, são obrigações da LOCATÁRIA:
(i) Servir-se da Usina para os usos convencionados ou presumidos, conforme sua natureza, bem como tratá-la com o mesmo cuidado como se sua fosse;
(ii) Pagar pontualmente o aluguel da estrutura física, da área do empreendimento e dos equipamentos nos prazos ajustados;
(iii) Levar ao conhecimento da LOCADORA as turbações de terceiros, que se pretendam fundadas em direito;
(iv) disponibilizar os acessos, links e demais meios para que a LOCADORA possa promover o informe de leitura junto ao site de cada concessionária a que corresponder a unidade da UFV;
(v) Emitir mensalmente o balanço de faturamentos e compensações aos consorciados que recebem
créditos de energia da USINA;
(vi) Prover esforços para a mitigação de riscos de inadimplência ou atrasos de recebimentos dos  consorciados;
(vii) Prover esforços para converter consorciados em novos consumidores de crédito de energia para a presente usina geradora, de modo a atingir um consumo equivalente a geração da usina geradora.


CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO PELA LOCAÇÃO

6.1. Pela locação da UFV, a LOCADORA receberá, mensalmente, a partir da Operação Efetiva, o valor do Aluguel, no importe de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), ao qual será acrescido a parcela referente à performance          técnica da UFV, calculados de acordo com o Anexo II (“Aluguel Mensal”).
6.1.1. As PARTES se declaram expressamente cientes das condições e previsões constantes no Anexo II, especialmente em relação às variações do Aluguel Mensal, as quais se obrigam a cumprir durante a vigência deste Contrato.

6.1.2. Caso a performance dos equipamentos se altere, a LOCATÁRIA deverá adequar, mensalmente, o pagamento de forma proporcional:
a) Ocorrendo compensação de energia acima do projetado, haverá bonificação no valor do aluguel, proporcional à diferença entre o montante de consumo de energia compensado e o montante de energia estimado;
b) Ocorrendo geração de energia abaixo do projetado, haverá redução no valor do aluguel, proporcional à diferença entre o montante de consumo de energia estimado e o montante de energia compensado.
6.1.3. Os valores da locação serão calculados somente após a distribuidora onde sua unidade consumidora estiver conectada: (i) identificar o recebimento do Informe de Rateio enviado pela LOCATÁRIA e (ii) realizar devida homologação para a distribuição da energia produzida pela Usina, conforme será estabelecido no Informe de Rateio, de forma a permitir a utilização dos créditos em favor da LOCATÁRIA (e seus consorciados).
6.1.4. No preço estão considerados todos os tributos e encargos setoriais, que serão de responsabilidade da LOCADORA, na data que o preço do objeto deste CONTRATO está referido, assim como as perdas elétricas no segmento geração de energia, cujos valores, caso não adimplidos diretamente pela LOCADORA, poderão ser abatidos do preço da locação.
6.1.5. Ao LOCADOR que teve seu ingresso a conexão de sua UFV posterior ao dia 07 de janeiro de 2023, tendo como base a Lei Federal n° 14.300/2022, terão aplicação do desconto da TUSD FIO B (Tarifa do Uso de Sistema de Distribuição) no momento da geração e injeção dos créditos excedentes, a ser pago pelo LOCADOR, a citar:

	IMPACTO NO DESTINO
2023 (15% FIO B)
	IMPACTO NO DESTINO
2024 (30% FIO B)
	IMPACTO NO DESTINO
2025 (45% FIO B)
	IMPACTO NO DESTINO
2026 (60% FIO B)
	IMPACTO NO DESTINO
2027 (75% FIO B)
	IMPACTO NO DESTINO
2028 (90% FIO B)



6.1.6. O montante mensal de pagamento considerará o balanço mensal de faturamentos e compensações, a ser emitido mensalmente pela LOCATÁRIA à LOCADORA.
6.1.7. A LOCADORA e a LOCATÁRIA consideram que os riscos de inadimplência e atrasos de pagamentos de CONSORCIADOS serão compartilhados entre elas.
6.1.8. A LOCADORA e a LOCATÁRIA consideram que o preenchimento da usina com a quantidade necessária de consorciados para consumir os créditos de energia provenientes da unidade geradora serão de responsabilidade compartilhada entre a LOCADORA e a LOCATÁRIA.
6.1.9. Considerando a natureza jurídica da LOCATÁRIA e a finalidade da locação objeto deste Contrato, a LOCADORA anui expressamente que o Aluguel Mensal será pago pelos Consorciados da LOCATÁRIA responsáveis por arcar com as despesas da LOCATÁRIA.
6.1.10. A LOCATÁRIA, enviará à LOCADORA um relatório mensal que indicará:
(i) o cálculo do valor do Aluguel Mensal para aquele determinado mês, considerado o cálculo de performance;
(ii) a lista de Consorciados responsáveis pelo pagamento do Aluguel Mensal; e
(iii) os eventuais Consorciados inadimplentes quanto sua obrigação de pagar o Aluguel Mensal (“Relatório Mensal”).
6.1.11. O pagamento do Aluguel Mensal não isentará a LOCATÁRIA, e seus Consorciados, de pagar os valores cobrados pela Distribuidora nas faturas de energia elétrica das unidades consumidoras cadastradas no SCEE.
6.1.12. As PARTES expressamente acordam que no caso de algum Consorciado inadimplir o pagamento do percentual de rateio do aluguel assumido por ele, o inadimplemento não ensejará a rescisão deste Contrato.

6.2. O preço será pago através de depósito bancário na conta corrente de titularidade da LOCADORA, no Banco xxxx, agência xxxx, Conta Corrente xxxx, PIX: xxxx .

6.2.1. O pagamento ocorrerá em até 120 (cento e vinte) dias contados da apresentação da fatura emitida pela distribuidora referente ao mês de geração, sendo que os pagamentos ocorrerão consecutivamente após o primeiro, respeitando o disposto na Cláusula 7.1 deste Contrato.
(xiii) Após o recebimento da primeira fatura de energia elétrica, emitida pela distribuidora, a LOCATÁRIA deverá enviar ao LOCADOR o demonstrativo de geração, fatura de energia elétrica e a Fatura de Locação, sendo que o pagamento referente a locação dos equipamentos, estará estritamente condicionado a apresentação mensal desta Fatura de Locação, que deverá estar devidamente preenchida e enviada mensalmente para o e-mail: financeiro.grupoceanet@gmail.com.
6.2.2. Como condição ao pagamento do preço da locação, o LOCADOR deverá enviar todos os meses para a LOCATÁRIA a Fatura do Gerador, conforme previsto na Cláusula 6.2.1., sendo que o atraso ou não apresentação determinará a suspensão do pagamento até a apresentação da fatura de gerador sem direito a qualquer acréscimo.
6.2.3. As Partes reconhecem que a fatura de energia da unidade geradora, cuja responsabilidade de pagamento é da LOCADORA, estará sob titularidade da LOCATÁRIA, sendo assim, a LOCATÁRIA poderá proceder com o pagamento das faturas, sendo estes valores decontados da parcela devida de locação.
6.2.4. A LOCATÁRIA deverá apresentar relatório mensal dos créditos gerados em favor da LOCADORA.
6.2.5. A LOCADORA emitirá nota fiscal de serviços ou recibo aceito e validado previamente pela LOCATÁRIA referente ao preço da locação.

6.3. O preço da locação tem como base o valor líquido de aplicação da tarifa B3 Convencional, e será reajustado anualmente, sempre que for publicado uma nova resolução homologatória que trate do reajuste do preço de energia, de acordo com a correção aplicada e publicada nas próximas Resoluções Homologatórias, de ora em diante.
6.3.1. O atraso imotivado no pagamento da locação, acarretará à LOCATÁRIA, além da correção monetária pro rata die, calculada pelo IGP-M, ou, na ausência deste, pelo IGP- DI, ambos calculados pela FGV, além da multa de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

6.4. As Partes reconhecem que o comprovante de depósito bancário se constituirá em documento probatório de quitação da obrigação de pagamento.

6.5. A LOCATÁRIA encaminhará o boletim de medição para aprovação da LOCADORA até 30 (trinta) dias após a leitura da Unidade Consumidora da Usina pela Distribuidora Local. Após aprovação, a LOCADORA emitirá o respectivo recibo.

6.6. As PARTES acordam que modificações do regime fiscal, condições mercadológicas ou alterações regulatórias relacionadas ao SCEE, podem gerar alterações nas condições do Contrato. Caso isso ocorra, a parte prejudicada deverá demonstrar os impactos financeiros sofridos e terá direito à repactuação de preços, de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual.

6.7. Cada PARTE se responsabilizará em pagar e recolher os tributos incidentes sobre suas atividades, obrigações e direitos que, legalmente, sejam de sua responsabilidade.

6.8. A partir da Operação Efetiva da UFV, o valor do Aluguel Mensal será reajustado/revisado, automaticamente pelo mesmo índice e na mesma época da revisão/reajuste, ordinário e extraordinário, aplicado pela Distribuidora aos consumidores do grupo tarifário tipo B3 (baixa tensão
- soma dos custos da TE + TUSD, sem incidência de impostos e livre de bandeira tarifária). Em relação aos pagamentos mensais, serão aplicados todos os reajustes, positivos e negativos, ocorridos entre a assinatura do contrato e a data do vencimento.



CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

7.1. Prazo: O prazo da locação será de 01 (um) ano, contados da data de entrada em operação comercial da Usina, ou seja, da data em que a unidade consumidora geradora estiver sob titularidade da LOCATÁRIA e apta para prática de geração distribuída, observada a anterioridade mínima da Cláusula 4.1, (xiii).
7.1.1. As Partes reconhecem que o início do prazo acima estabelecido dependerá e estará condicionado, ainda, a verificação da troca de titularidade da unidade consumidora da Usina à LOCATÁRIA, situação que depende de procedimentos da distribuidora local.

7.2. Prorrogação Automática: Findo o prazo ajustado, as Partes terão 120 (cento e vinte) dias para manifestar desinteresse na continuidade do presente Contrato. Caso nenhuma das Partes se manifeste, o Contrato será automaticamente prorrogado por igual período, mantidas suas cláusulas e condições.

7.3. Troca de Titularidade: As Partes concordam que o prazo para a realização da troca de titularidade será de até 180 (cento e oitenta) dias após a data da entrada da operação da usina.

7.4. Vigência: O presente Contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, tendo seus efeitos estendidos até a data de cumprimento, por ambas as Partes, de suas obrigações contratuais.


CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. A Parte que não observar o cumprimento de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, ou mesmo propor imotivadamente a rescisão deste Contrato, será considerada inadimplente perante sua contraparte e estará sujeita ao recebimento de notificações e multa contratual indenizatória pré-fixada na forma abaixo proposta.
8.1.1. Caso a obrigação inadimplida seja essencial, ou seja, impeça a finalidade deste Contrato (prática de geração distribuída), em especial relacionada a operação da Usina, a Parte inadimplente receberá uma notificação, na forma da cláusula de comunicações, para que sane sua inadimplência em um prazo máximo de 15 (quinze) dias. Persistindo a inadimplência, a Parte ofendida poderá determinar a rescisão do Contrato, aplicando uma penalidade fixada no equivalente a 02 (dois) mês de locação.
8.1.2. Caso a obrigação inadimplida não seja uma obrigação essencial, ou seja, não impeça a finalidade deste Contrato, a exceção de outra penalidade específica já prevista, a Parte ofendida poderá encaminhar uma notificação, na forma da cláusula de comunicações, aplicando uma penalidade equivalente ao valor de 1 (um) mês de remuneração da locação em sua operação nominal, conforme Cláusula 6.1. Em se mantendo a inadimplência pelo período de 3 (três) meses, a Parte ofendida poderá propor a rescisão motivada, quando então poderá exigir a penalidade descrita na Cláusula 8.1.1.

8.2. A responsabilidade das Partes estará limitada aos valores eventualmente inadimplidos e à multa contratual descrita nesta Cláusula, afastando de forma irrevogável qualquer outra forma de indenização direta ou indireta.



CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1. São motivos para a rescisão deste Contrato:
(i) O inadimplemento da LOCADORA, que possa determinar a impossibilidade de utilização da Usina na forma como pretende a LOCATÁRIA, quando, a critério da LOCATÁRIA poderá ser aplicada o disposto na Cláusula Oitava;
(ii) O inadimplemento total do preço contratado na Cláusula Sexta, de responsabilidade da LOCATÁRIA, por período superior à 120 (cento) dias consecutivos, nesta hipótese o LOCADOR poderá rescindir o Contrato com a aplicação do disposto na Cláusula Oitava;
(iii) Perecimento do bem, deterioramento do objeto da locação ou outro motivo que implique na impossibilidade de prosseguimento de utilização da Usina para qualquer finalidade que seja, sem comprovada culpa de qualquer das Partes, sem aplicação do disposto na Cláusula Oitava;
(iv) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução e operação da Usina, sem aplicação do disposto na Cláusula Oitava;
(v) Alteração de ambiente normativo, técnico, percentual de inadimplência, ausência de interesse comercial ou aumento da taxa de desconto para o consumidor (beneficiário do crédito de energia) que possa, justificadamente e comprovadamente, tolher a viabilidade comercial ou da utilização da Usina como unidade geradora da geração compartilhada, hipótese em que a LOCATÁRIA poderá rescindir o Contrato sem que seja devido qualquer título de indenização, penalidade ou reparação de qualquer ordem que seja, desde que respeitada uma anterioridade de 60 (sessenta) dias;
(vi) Na hipótese de a LOCADORA entrar em contato, para fins de negociações comerciais relacionadas à energia elétrica, com qualquer um dos consorciados da LOCATÁRIA comprovadamente, a LOCATÁRIA notificará a LOCADORA, persistindo o contato, este Contrato poderá ser rescindido pela LOCATÁRIA, com aplicação da penalidade disposta na Cláusula Oitava;
(vii) Caso haja inviabilidade técnica, econômica, social e/ou ambiental, e não seja possível e construção da Usina, fica rescindido este contrato mediante comunicação enviada pela LOCADORA, e no qual não gerará nenhuma penalidade a qualquer uma das partes;
(viii) Pedido ou decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pela LOCATÁRIA, sem aplicação da Cláusula Oitava;
(ix) Caso a Usina aumente sua capacidade de geração de energia para acima de 5MW, mantendo-se vigente até o limite do possível, hipótese em que será permitido a rescisão deste Contrato sem aplicação de penalidade ou qualquer tipo e multa;
(x) Quando identificado pela LOCATÁRIA um consumo da unidade consumidora da geradora acima do informado em projeto, pelo período de 2 (dois) ciclos consecutivos ou com frequência de 3 (três) ciclos alternados, quando a LOCATÁRIA poderá rescindir o Contrato imediatamente, sem aplicação de multa ou qualquer penalidade.

9.2. O encerramento do presente Contrato nas hipóteses previstas no item 9.1., retro, não libera as Partes das obrigações devidas até o efetivo encerramento e não afetará qualquer direito ou obrigação que permaneça em vigor após o encerramento contratual ou que dele decorra.

9.3. Encerrando-se o Contrato, a posse da área locada e dos equipamentos que formam a Usina (UFV) retornará à LOCADORA.

9.4. Encerrando o Contrato, a LOCADORA estará autorizada a alterar a titularidade da unidade consumidora (UC) da área locada para si ou terceiros, utilizando os poderes outorgados pela LOCATÁRIA.

9.5. As Partes reconhecem que não será considerada inadimplência a impossibilidade de operação da Usina por: (a) negativa da empresa distribuidora ao acesso e/ou conexão da Usina ao seu sistema de distribuição; (b) impossibilidade de obtenção de licenças ou alvarás para instalação e/ou conexão da Usina; (c) obtenção dos recursos financeiros necessários, não se limitando, mas especialmente relacionados à concessão de crédito para financiamento; (d) inviabilidade financeira do projeto de geração da Usina (UFV), sendo que esta inviabilidade deverá ser formalmente comunicada à LOCATÁRIA no prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias antecedentes à data de entrada em operação, hipótese em que não serão devidos quaisquer ressarcimentos dos custos e despesas da LOCATÁRIA.



CLÁUSULA DÉCIMA – DO ENCERRAMENTO ANTECIPADO DO CONTRATO

10.1. Caso Fortuito e Força Maior: Caso uma das Partes não possa cumprir qualquer de suas obrigações por motivo de caso fortuito ou força maior, como disposto no Código Civil, o Contrato permanecerá em vigor, mas a Parte afetada pelo evento não responderá pelo descumprimento de suas obrigações durante o evento e, proporcionalmente, aos seus efeitos. A Parte afetada deverá comunicar à outra sobre o evento no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas de sua ciência visando atrair os efeitos desta Cláusula.
10.1.1. Tendo sido observado eventos qualificáveis como força maior, caso fortuito ou imprevisíveis, as Partes deverão, de boa-fé, promover os ajustes eventualmente necessários ao Contrato e mitigação dos prejuízos, almejando sempre que possível o prosseguimento da relação contratual.

10.2. Encerramento por Inviabilidade da Operação: as Partes concordam que, consideradas as comunicações obrigatórias e essenciais previstas na Cláusula 4.1. (xiii), caso a LOCATÁRIA verifique, em até 90 (noventa) dias antes da operação comercial, que não há novos consorciados ou interesse dos consorciados já existentes nos créditos a serem gerados pela Usina, poderá notificar à LOCADORA sobre seu interesse em rescindir o Contrato, sem qualquer ônus para quaisquer das Partes, hipótese em que as Partes deverão no menor espaço de tempo possível encaminhar o encerramento deste vínculo, incluindo a titularidade junto a distribuidora.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Comunicações: Toda notificação ou comunicação realizada pelas Partes no âmbito do presente Contrato será realizada de forma escrita, em documento assinado pela emitente e considerado válido se entregue: (i) em mãos contra, (ii) mediante correio registrado ou transmissão por fax ou (iii) envio através do correio eletrônico à outra parte conforme dados de contato constantes da qualificação deste contrato, desde que com a confirmação eletrônica do recebimento.

11.2. Confidencialidade: As informações e documentos das Partes e deste Contrato, estarão protegidas pela obrigação de sigilo e de confidencialidade. Serão consideradas informações confidenciais, todas e quaisquer informações, orais ou escritas, de natureza técnica, operacional, comercial ou jurídica, inclusive, sem limitação, know-how, desenhos, especificações, bancos de dados, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, projetos, plantas, invenções, segredos industriais, programas de computador, páginas eletrônicas, planos de negócios, estratégias de negócios, técnicas, documentos e contratos de qualquer espécie, estudos, pareceres e pesquisas diversas.
11.2.1. As Partes concordam que o presente Contrato revela segredo comercial e estratégia de negócios, de forma que somente poderá ser fornecido à terceira parte em caso de determinação judicial neste sentido ou para o cumprimento de seu objeto. Qualquer solicitação, intimação ou determinação deverá ser imediatamente informada às demais Partes para que possam tomar conhecimento e adotar as medidas que julgarem necessárias.


11.3. Invalidade Parcial: A nulidade, invalidade ou ineficácia de quaisquer disposições contidas no presente Contrato não prejudicará a validade e a eficácia das demais disposições, as quais serão integralmente observadas. As Partes obrigam-se a envidar seus melhores esforços para validamente chegar a um acordo mútuo visando obter os mesmos efeitos das disposições porventura consideradas nulas, inválidas, ineficazes ou não abrangidas neste documento.

11.4. Tolerância: A tolerância de qualquer das Partes quanto ao inexato cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, ou a sua não exigência, não implicará, tácita ou implicitamente, na renúncia ou dispensa de tais obrigações, nem importará em novação, permanecendo as mencionadas obrigações válidas e exigíveis a qualquer tempo.

11.5. Alterações: Quaisquer alterações dos termos do presente Contrato somente serão consideradas válidas se devidamente formalizadas por escrito, através de termo(s) aditivo(s) firmado(s) pelos representantes legais das Partes.

11.6. Cessão: Fica autorizada a cessão dos direitos e obrigações pela LOCADORA às suas eventuais subsidiárias, para pessoas físicas ou jurídicas para fins de organização operacional e societária, mediante expressa autorização da LOCATÁRIA, formalizando mediante instrumento aditivo.

11.7. Anexos: Os anexos ao presente Contrato, devidamente rubricados ou assinados digitalmente pelas Partes, dele fazem parte integrante e inseparável para todos os fins e efeitos legais, como se nele estivessem transcritos.

11.8. Efeitos: Este Contrato e seus anexos constituem o entendimento integral entre as Partes a respeito de seu objeto, independentemente de outras propostas, cartas de intenções ou informações trocadas, que ficam expressamente revogadas a partir da celebração deste contrato. A interpretação integral do Contrato levará em consideração o disposto em seus anexos. Em caso de eventuais contradições entre o Contrato e seus anexos, prevalecerá o disposto no Contrato.
11.8.1. Este Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, não se admitindo o direito ao arrependimento, constituindo obrigações legais, válidas e vinculantes entre as Partes e seus sucessores.

11.9. Título Executivo: Este Contrato é reconhecido pelas Partes como título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro.

11.10. Nulidade e Ilegalidade de Dispositivos: A nulidade de cláusula, item ou condição pactuados não acarretará a nulidade do contrato, que permanecerá válido e exigível em seus demais termos. Da mesma forma, caso alguma cláusula, item ou condição do contrato se torne ilegal, inválido ou inexequível, o dispositivo atingido terá seus efeitos suspensos até o momento que cesse o conflito com a legislação aplicável, devendo as Partes, de comum acordo, estipular nova disposição que substitua a anterior da forma mais semelhante possível.

11.11. Desvinculação das Partes: Não haverá nenhum relacionamento entre as Partes ou entre a LOCATÁRIA e terceiros contratados pela LOCADORA de natureza distinta ao contemplado pelo presente contrato, seja de ordem trabalhista, de representatividade, joint venture, sociedade de fato ou de direito, consórcio ou qualquer outro. Nenhuma das Partes tem qualquer direito, poder ou autoridade de assumir qualquer obrigação ou responsabilidade em nome ou por conta da outra, salvo quando previsto neste contrato e seus anexos. Desta forma, cada uma das Partes, nos termos deste Contrato, responderá isoladamente por suas obrigações civis, trabalhistas, previdenciárias e tributárias, não importando o presente na criação de qualquer vínculo empregatício ou associativo entre as Partes, seus sócios, afiliadas, controladas e/ou respectivos funcionários, sendo expressamente excluídas quaisquer presunções de solidariedade.


11.12. Coligação Contratual: As Partes têm ciência e concordam que este Contrato e o contrato de cessão/locação do imóvel, caso esteja firmado, apesar de possuírem objetos distintos, são complementares e foram celebrados como parte da mesma relação contratual e econômica, estando, portanto, coligados contratualmente para todos os fins, devendo tais contratos serem gerenciados, analisados e interpretados conjuntamente, podendo a resolução de eventual litígio envolvê-los de forma conjunta.

11.13. Capacidade Técnica, Operacional e Econômica: A LOCADORA assegura que já possuía capacidade técnica, operacional e econômica necessária para o cumprimento do objeto, direitos e obrigações decorrentes deste instrumento contratual, com a finalidade de utilização da Usina na forma como a LOCATÁRIA pretende, não tendo feito, para os fins do parágrafo único do artigo 473 do Código Civil, mobilização especial ou investimento adicional para o cumprimento deste contrato.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. As Partes elegem o foro da comarca de Fortaleza/CE, como o único competente para receber, examinar e julgar qualquer matéria relacionada ao presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne.

E por estarem, assim, de justo acordo, as partes assinam por meio de sistema eletrônico ou digital de assinaturas, havendo 01 (uma) única via original, de único teor e forma, admitido pelas partes, com validade jurídica prevista nos §1º e §2º do art. 10º da Medida Provisória 2.200-2/2001.
       Fortaleza/CE, XX de XXXXXXX de 2026.
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FOLHA DE IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS E TESTEMUNHAS DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA USO COMPARTILHADO DE USINA FOTOVOLTAICA.

Fortaleza/CE, XX de XXXXX de 2026.

Partes:



xxxxxx
Representado por xxxx LOCADORA


C&A ENERGY GREEN CONSÓRCIO DE CONSUMIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA
Representada por C&A ENERGY GREEN LTDA



Testemunhas:


1. Nome: CPF:



2. Nome: CPF:





ANEXO I – DADOS TÉCNICOS OBTIDOS ATRAVÉS DO PROJETO BÁSICO

	UFV US - xxxxxxx

	UC xxxxxxxx

	Endereço Completo da Usina
	xxxxxxxxxxxx

	Coordenadas Geográficas
	xxxxxxxxx

	Tipo de fonte geradora
	UFV

	Potência instalada (kW)
	xxxxxxxxxxxxxx

	Fator de capacidade (FC)
	0,23

	Previsão início operação comercial
	Em funcionamento 







CURVA DE GERAÇÃO PREVISTA EM KWH

	JANEIRO
	10.000

	FEVEREIRO
	10.000

	MARÇO
	10.000

	ABRIL
	10.000

	MAIO
	10.000

	JUNHO
	10.000

	JULHO
	10.000

	AGOSTO
	10.000

	SETEMBRO
	10.000

	OUTUBRO
	10.000

	NOVEMBRO
	10.000

	DEZEMBRO
	10.000



ANEXO II – PREÇO DO ALUGUEL METODOLOGIA DE CÁLCULO E CONDIÇÕES GERAIS PARA COMPARTILHAMENTO E COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EXCEDENTE/ENERGIA ATIVA INJETADA

FÓRMULAS PARA CÁLCULO DO VALOR TOTAL (𝑉𝑇) A SER PAGO PARA À LOCADORA:

𝑉𝑇 = (((𝑉𝐵𝑎𝑠e * Ic) – VCOP)

Sendo:
𝑉𝑇 = Valor total a ser pago à LOCADORA;
𝑉𝐵𝑎𝑠e = Valor Base a ser pago à LOCADORA;
𝑉𝐶𝑂𝑃 = Valor do Custo Operativo – variável mensalmente, descontado da LOCADORA;
Ic = Índice de Compensação – variável mensalmente.

Trata-se da relação entre a geração e o que foi efetivamente compensado.

O Valor Base será apurado mediante a seguinte fórmula discriminada a seguir:

𝑉𝑏𝑎𝑠e = 𝑃o𝑡ê𝑛𝑐i𝑎 × 𝐹𝐶e × 𝐻𝑚 × 𝐶𝐵𝐺

Sendo:
𝑃o𝑡ê𝑛𝑐i𝑎 = Potência Instalada da UFV, na qualidade de Central de Minigeração;
𝐹𝐶e = Fator de Capacidade efetivo da UFV, na qualidade de Central de Minigeração;
𝐻𝑚 = Horas mensais;
𝐶𝐵𝐺 = Custo Base do Gerador.

1) Custo Base do Gerador é o valor, considerando a data de assinatura do Contrato, correspondente a R$«CUSTO_BASE_GERADOR» pagos somente após a compensação efetiva nas unidades consumidoras.
a) A partir da Operação Efetiva da UFV, o valor do Aluguel Mensal será reajustado/revisado, conforme fórmulas e métricas abaixo; serão aplicados os reajustes, positivos e negativos, ocorridos entre a assinatura do contrato e a data da compensação da energia nas Unidades Consumidoras dos Consorciados da LOCATÁRIA;
b) O valor acima será ajustado, também, em relação a cobrança gradual atrelada ao componente “Fio B”, nos termos da Lei 14.300, devendo ser diminuído do valor o custo de tal componente comprado do consumidor quando de sua compensada.

2) O FCe, Fator de Capacidade Efetiva, é variável para cada mês de competência (baseado no fator
de capacidade / relação entre a potência instalada da UFV e a efetiva geração da UFV);

3) O VCOP corresponde ao custo variável cobrado mensalmente através da fatura da Distribuidora (refere-se aos custos de distribuição, utilização da rede, impostos, consumo e demais itens cobrados diretamente pela Distribuidora local), em relação à UFV locada, caracterizada como central de minigeração distribuída, onde ocorre a geração de energia elétrica e a contabilização de créditos excedentes, conforme previsto no Contrato; Caso em um determinado mês ocorram problemas operativos ou de performance da usina que reduzam o seu fator de capacidade, havendo uma geração não significativa de créditos excedente, e, consequentemente, o Valor Base (VBase) seja inferior a Valor do Custo Operativo (VCOP), prevalecerá as seguintes condições:
a) O valor de diferença entre o Valor do Custo Operativo (VCOP) e Valor Base (VBase) será apresentado para a LOCADORA, que irá realizar o pagamento, a título indenizatório,

em favor da LOCATÁRIA, a fim de garantir o equilíbrio financeiro da operação prevista no Contrato.

4) O Projeto refere-se a empreendimento GDII (art. 27 caput, Lei 14.300/22). Caso haja o desenquadramento desta condição, o impacto de tal desenquadramento será de responsabilidade da LOCADORA.


O VALOR DO ÍNDICE DE REAJUSTE SERÁ CALCULADO DA SEGUINTE MANEIRA:

[image: ]

Sendo:
i: Coeficiente de reajuste.
Einj: Valor mais atualizado da energia injetada. [R$/MWh] Einj,anterior: Valor anteriormente válido da energia injetada. [R$/MWh]

Vr= i∗Vanterior

Sendo:
Vr: Valor reajustado do recebível. [R$/MWh] i: Coeficiente de reajuste.
Vanterior: Valor anterior do recebível. [R$/MWh]

Até 2029 haverá cobrança gradualmente crescente, da parcela “FIO B” para os consumidores consorciados que tenham menos de 25% de participação na usina, conforme segue:
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Sempre que houver nova resolução homologatória que altere os valores de cobrança da distribuidora e alteração do ano vigente ocorrerá reajuste.


Cálculo da Energia Injetada

· Regra 1
Direito Adquirido

Einj= TUSDinj +TEinj

Einj: Valor mais atualizado da energia injetada. [R$/MWh]
TUSDinj: Valor mais atualizado da componente TUSD da tarifa de energia. [R$/MWh] TEinj: Valor mais atualizado da componente TE da tarifa de energia. [R$/MWh]

· Regra 2
· Autoconsumo Local (Qualquer Potência)
· Geração compartilhada até 25% de participação (CPF/CNPJ único)
· Autoconsumo remoto até 500kW
· Fonte despachável

Einj= TUSDinj +TEinj−(FIOB ∗ %Caa)

Einj: Valor mais atualizado da energia injetada. [R$/MWh]
TUSDinj: Valor mais atualizado da componente TUSD da tarifa de energia. [R$/MWh] TEinj: Valor mais atualizado da componente TE da tarifa de energia. [R$/MWh] FIOB: Valor mais atualizado da componente FIOB da tarifa de energia. [R$/MWh]
%Caa%: Percentual de cobrança da componente FIOB para o ano A. [%]

· Regra 3
· Geração compartilhada >25% de participação
· Autoconsumo remoto acima de 500kW

Einj= TUSDinj +TEinj−FIOB−(0,4∗FIOA)−TFSEE− PeD

Einj: Valor mais atualizado da energia injetada. [R$/MWh]
TUSDinj: Valor mais atualizado da componente TUSD da tarifa de energia. [R$/MWh] TEinj: Valor mais atualizado da componente TE da tarifa de energia. [R$/MWh] FIOB: Valor mais atualizado da componente FIOB da tarifa de energia. [R$/MWh] FIOA: Valor mais atualizado da componente FIOA da tarifa de energia. [R$/MWh]
TFSEE: Valor mais atualizado da componente Tarifa de Fiscalização do Setor Elétrico – TFSEE (Encargo TUSD). [R$/MWh]
PeD: Valor mais atualizado da componente PeD (Encargo TUSD + Encargo TE). [R$/MWh]

GD I: art. 26 da Lei n. 14.300/2022. Conexões existentes ou solicitadas até 7 de janeiro de 2023; 
GD II: caput do art. 27 da Lei n. 14.300/2022. Conexões solicitadas a partir de 8 de janeiro de 2023, que não se enquadram nas condições da GD III;
GD III: 1º do art. 27 da Lei n. 14.300/2022. Conexões solicitadas a partir de 8 de janeiro de 2023, com potência instalada acima de 500kW, em fonte não despachável na modalidade autoconsumo remoto ou na modalidade geração compartilhada, em que um único titular detenha 25% ou mais da energia consumida.
(xiv) 
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